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=COCEP= ) put 

= ATA Nº 28/77 = 

hos vinte e três dias do mês do dezembro de mil no 
pentos e setenta e sete, às nove horas, previamente convocatia, foi reeliza 
mo sessão do Conselho Coortenador do Ensino e da Pesquisa, na Sala dos 

os Superiores da Universidade Federal de Pelotas, presidida pelo Pro- 
Sidney Rocha Castro designado pelo Magnífico Reitor para assumir a - 

Bidência do COCE” como membro mais antigo no magistério de UFPel no refo- 
» conselho e ainda as presenças dos seguintes conselheiros: Profs, lário- 

5 Rosa, Pró-Reitor de Graduação e Assistência; Fernando Luís Caprio de 
&, Pró-feitor de Pós-Graduação e Pesquisa; Laudo Azambuja Nunes, Pró-Rei 

de Extensão; Castelar Braz Garcia, Teófilo Alves Galvão, José Carlos La- 
representante do Conselho Universitério e o representante discente Ac, 

3 Klug. Havendo núnero legal de conselheiros presentes, o senhar Presáden 
: por aberta a sessão, dizendo que, atendendo determinação da Portaria- 

[77 do Vagnífico Reitor, Prof. Ibsen Westzel Stephan, havia assumido a 
à do COCEP atã que fosse nomeado o próximo Vice-Reitor da UFPel, — 

Ré o substituto do ex-Vice-Reitor, Prof, Alexandre A, Valério da Cunha, 
Es que nessa interregno procuraria desenvolver os trabalhos do Conselho — 
Mesmo ritmo de antes, procurando solucioner todos os casos que tenham ur 
[do uma deliberação desta drção superior, deixendo om prontesõa auja — 

» possa ser proteleda para longo prazo, pera o próximo VicesReitor, = 
E uto-Prucsnsms am pdoe der-Comtuidlio: Soquadad: ct Cn Relator: 

- Gastão Coelho Pureza Duerte, A Presidência passou a pelavra o mesmo,- 
Gisse querer, antes de relatar os processos em seu poder, ficasse recis- 
ão em ata que e Comissão Especial de Concursos da lirbersidacde Federal de 

8 se ainda não havia trazido eo plenário os processos que ora ssrêo ro 
DS, se deveu, exclusivemente, eo feto de que a Direção da Faculdade de 

| 2 não etenr'su as determinações da Comissão, quando foi enviada âquala 
Bção, etrevés vs ofício, solicitação de que a mesma se dirigisse às Che - 
dos Departamentos, solicitando a nomineta das Comissões Examinadoras, - 

(le provas que os candidatos deveriem realizar, conteúdos programáticos 
programas pera as diversas provas, assim como as cates de realização. 
que desconhece as razões deses procedimento, já que estavam os proces 

ori sis em poder da Comissão de Concursos e os adendos solicitados não 
Ra cia encaminhados. Disse ser óbvio que as decisões dos respectivos Da 

entos deverinm ser aprovadas pelos Conselhos Departamentais e retorner 
missão de Concursos pars anexação eos processos originais, tudo de acore 
im O ofício circular encauinhado pela Comissão que preside. Por isso tum 
Bisse querer vsixar bem claro, pelas rezõss expostas que não teve nenhus 
oa e Comissês de Concursos pelo atrazo na apreciação dos referidos pro 

bs pelo Conselo Coorensder do Ensino e da Pesquisa, por, então,
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lato dos processos em poder da Comissão de Concursos, Proos. 7682 e 7853 

O Lopartamento do Vedicina Geral, disciplina de Cirurgia, Candidatos Rena 
aa eme de Ade Ac Has Disse que os concursos não foram- 

zedos na data prevista, em virtude de a Comissão haver suspendido os 
emos por não estarem embos os candidatos devidemente habilitados perante 
'COCEP, Disse que antes de serem colocados estes processos em discussão, 

Bisse lovantar uma dúvida sobre a indicação do Prof. Carlos Kerem na Comis 
» Examinadora, justificando este ato por entender a Comissão que se um 

5 Bistente do Quadro Extinto da Faculdeds de Medicina for indicado para - 
8 Comissão Examinadora para um concurso para Assistente do Quadro Perma- 

e de UFPel, crieria uma situação de constrangimento pois este docente 
E: E tares ao Quadro Extinto, poderá amahnã concorrer ao cargo de Profes 
Assistente no quadro Permanente, e funcionando hoja como examinador, — 

x & será examinado, O Prof, Caprio da Costa disse entender que, elém do 
E enfocado pelo Prof, Gastão Duarte, se somaria o fato de que ao aceitar 

| referido docente como membro da Comissão Examinadora, se estaria reconhe 
eu = ndo dentro de Universidado sua condição de Professor Assistente que não 

às recessitario prestar concursos para ser reconhecido como tal dentro = 
o Quadro Permanente, Colocado em discufssão o parecer da Comissão de Con- 
reos sobre os processos 7582 e 7853, foi o mesmo aprovado por unanimide- 

», devendo os referidos processos retornar à origem para indicação de um 
vo membro pare integrar a Banca Examinadora, Proc, 7693, Neste processo 
e à Hepere com o mesmo problome do anterior, quando o Prof. Carlos Karem é 
jm, digo, indicado para integrar a Comissão Examinadora, do concurso em 
E É candidato Francisco Flório, Ficou decidido da mesma forma que o pro- 
Ss o anterior, devendo retorner à origem para indicação de um nomo eleman 

| para integrer a Comissão Examinadora, Procs, nºs 7762, 7761 e 7995, esn 
É candiciatos Silvio Josó Mombach, Carlos Alberto Curi Hellal e liaria Ali> 
À E doe Santos Lamas, O procasso está legalmente constituido, sendo a Comis 

) por sua aprovação, Aprovada a homologação . Procs. 7831 - Candidato Dr, 
Er Cesar Borges. Processo em condições de ser aprovado, Aprovedo po- 
e: º. Proc. 7005, 7818, 7918 8 75917. Estes processos deverão ser devol. 

Je à Focultiade de Hedicina para árciicação de um novo elemento na Banca, 
substituição eo Dr, Carlos Karem, Proc. 7884, Este processo tem em sua 
” Exeminadora, também, o Dr, Cartos Kerem, devendo o mesmo, ao exemplo 
Eteriores, sor devolvido para cubstituição de seu nome, Proc, 7894, — 
es + Candidatos: Telmo Pedro Buonamigo e João Carlos Kate , Aprovado, - 

de “mm, 7908 e 7916. Em virtuds de conster da Comissão Examinadera o 
7 Cerlos Karem, foi. proposto que os processos retornassem à orgi, digo,- 
prigem para subs stituição do Dr, Carlos Karam, Aprovado, Provs, 7922 8 

Candidatos: Paulo Emílio Motta e Paulo MUller Centeno, O processo es 
ro dos preceitos legais, sendo a Comissão por sua aprovação, Aprova 

Proc , 7948, Candidato: Dr, Salvador Porres Ferreira, O processo esta- 
gelmante constituido, sendo aprovado pelo COCEP, Proc, 7651, Candíde- 

Roberto Habeyche Kerem, Aprovado, Procs, 6802, 7871 , 7400 s 7857, Cam 
tos: Bonato P: cocianoy, Quacira Terres, Simon pis e Baul-katz. O re 

Foi. pelo retorno à orgi, digo, origem, por constar da Benta o Dr, — 
: Re mam, Assistente do Quadro Extinto da Faculdade de lfsticine, pal 

po fosse indicado outro elemento. Em discussão foi aprovado pre uneni= 
Eds a proposição, Procs. 7549, 7972 e 7883, Disse v senhor relator sar 
à devolução dos processos & origem, por conster de Banca o Dr, Acy 
Por oni, Assistente do Quadro Extinto da Faculdade de Medicira, 
O mesmo fosse substituido, Em discussão foi aprovado por unsri Sm 
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Foc. 7925, Candideio - Renato Barcellos Xevier. O processo está legalmente 

nstituicdo sendo o relator por sua aprovação, Aprovado, Proc. 7813, 7902,- 
lidetos - Fernando Grilto Gomes e Wlandee, digo, Wanderley Rospide Motta. 

mos. 7905 e 7720, Candidatos - Flávio Menezes e Ligia Neris Barbosa Couti 
O. Aprovado, Dis=a o Prof, Gastão Coslho Pureza Duarte serem estes 08 pro 
Esc» pera concurso de Professor Assistente da Faculdade ds Medicina. Em 

juida solicitou parmissão pare relator o processo de nº 204 também aríun- 
da Faculdade de Medicina em que é requerente o dr, José Corrêa, candida- 
& docência livre da disciplina de Neurologia, Disse que este procssso ha 
tremitedo na q! itima reunião do Cocep e foi delegado ao Presidente da Co 

Esso de Concursos antrer em contato com o candidato e soliciter do mesmo 
ustiPicativa de sua não concordância com a Banca Examinadora que havia 

jo designada pelo Departemento e, bem assim, qual o critério edotado para 
“o de programa que havia sido aprovado, já que a Faculrade de Medicina 

à declarado que esta disciplina não havia em seu currículS, A delibsra- 
[do COCEP sobre 9 último item foi o de que, mesmo não hevendo a discipli 

na Unidade, a área de Neurologia e Neurocirurgia estava dentro do Deper 

ento de liadicirna Geral, o Departamento teria obrigatoriedade de elaborer 

programs ou se valer de programa similer de uma outra unidade universitá 
- UFRGS cu UCPUL e oferscer a possibilidade de prova de docência livres 

Candidato, já qu= este estava regularmente inscrito, Pessou a relatar o 
Endimento havido entre a Comissão de Concursos e o candidato Dr, Joss - 
Ea, que ponderou haver o Prof, lírio Ferreira Coutinho se manifestado - 

ira a Banca Exeninadore que o Departamento havia indicado, dizendo não 
ertiar com a omissão de seu próprio nome, já que o mesmo na qualidade ds 

alo de Cadeira afim, deveria, necessáriements integrá-la, Formulou tam- 

dois protestos: 1º De que o candidato havia completado seu período de 
tório necessário à liwe-docência, em História Natural; 22º = Contra a 

ção do mesmo em exame de Neurocirurgia, Julgo, digo, Julgou o Prof,- 

au Paglioly com idade avançada e sem condições para o mistêr, votando = 
em o nome do Dr. Nelson Aspesy, por não ter este seu concurso homologa- 
Fez a proposta de nova banca, incluindo nomes de titulares de dif eren- 

pontos do país, conforms consta do processo, Após, o Prof, Cezar Anto - 
Eros, Assistente do Prof, vário Ferreira Coutinho apressntou os pon = 

D programa para o exemo, onde forem incluidos alguns de ultresspeciali 

& como cirurgio esterotáxica, psicocirúrgica e redicatividade, Não con-= 
o candidato com os protestos formulados pelo Dr. Mário Coutinho, di- 

o qua os mesmos na referida reunião do departamento erem intempastivos, 
EO que não cabe àquele órgão exemiragir a inscrição ao concurso e sim à 
Esêo de Concursos que já a acesitera, tornando a questão superada, No 
fiz respeito à inconformidade quanto & inscrição na discidina de Neuro= 

gia esta poderia tembém ser respondida com o fato de haver a Comissão 
Bento eceito sua inscrição, Teceu várias outras considerações que es — 
pegistrados no processo competente, deixando ao relator o releto dos fa 
pera cnálise ce julgamento do COCEP, A Presidência do COCEP perguntou so 
ú Gastão Dueris se tinha alguma proposição a fazer solre o essunto, di- 
b este que sm crimeiro luger tem sido norma vigente na UFPel, ste mesmo 

preservar seus recursos financeiros que quando possível, e sempre assim 
Edo feito, cu se comporham de eleil', digo, tie elementos de Universida 
às próximes, para so evitar despesas de maior vulto, Aduziu que so 

no Alo Brands do Gul elementos altamente qualificados e credencia — 

a e área en questão, não vê razão que se busquem outros no Rio de Ja 

D pare compor = roferida Comissão Examinadora, Em segundo luger o 
» Duere disco que so surpreendia com a dúvida levantada dentro 

| nós 
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Eemento polo Dr», Mário Ferreira Coutinho, sotwe a validade da inscrição fei 

o Ur, José Corrêa, quando não cabia nem e ele nem ao Departa onto onali- 

da Suecia ou não da inscrição que foi aceita pele Comissão, passou po- 

olho Departemental daquela Unidades e foi homologada pelo COCEP. Lembrou, 

Em, que as alegações do inccrito de que forem incluidos nos pontos pera e 
do livrostiocência elguns de ultrsespecialidedo qua não constam de rela — 

as pontos de outras Universidades, pedânio sos senhores conselheiros quo 

messsm pera todos os pontos que acabave de relatar, O Prof, Laudo Nunes — 

io a palevra epresentou proposição no sentido de não homologação nem da 

E Eeminadora s nem dos pontos epresortados pare e prova, dewnedo, digo, — 

D estes ee basesr na relação de portos usados pera provas de Livre-Docên 

Em outras Universidades do Rio Grande do Sul, já que & própria Faculdade 

Eicira disse não possuir tal disciplina em seu currículo, Quanto & Banca, 

eério de considerações constantes do processo, fosso ele formada por ele- 

de Faculdotdos do Rio Grande do Sul, havendo e presidência solicitado -— 

E Prof. Leuco Nunes cpresentases sua proposta por escrito, o que foi Feito 

muintos termoss"Quanto ao Proc, 204/77 em que é requerente o Dr, Jose - 

proponho que: 1º O COCEP não homologus a banca 6 o conteúdo prograndti 

E concurso em foco, 2º OU OOCEP sugere co Departamento que adots como conte 

Poramético pera o concurso, progrema da ciscíplina desenvolvido em autres 

Redos do Medicina do Rio Grencds do Sul, haja visto a Faculdade de Nedici- 

E lFP=I não possuí-la om seu currículo, 3º O COCEP sugere que o depertemen 
arha uma barca, integrada por professores com as devidas titulações per 

tes às Univereidades do Estado, tais como UFRGS, PLC da Pêrto Alegrs o 

à Acrsscentendo que, tondo em vista « posição do Prof, Mário Coutinho, - 

me consta ro processo, não deverá fazer parte da Comissão Exeminadcre, — 

En, configura-se uma situação de incompatibilidade entre o referico pro 

E o canditsto, (és )Laudo Nunes,” A proposição Ficcu para estudo entre 

do, pera ser discutida einca dir desta sessão, Continuou a Presídén 

E Comissão ds Concursos a releter os processos em seu poder. “roc. DA. 

nte Profº Tênis leria Clessen Chaves, Solicita inscrição ao concurso dis 

Esor Assistência ds Disciplina de Radiologia, Disss querer informar ao -— 

do que estc processo havia tremitado pelo Conselho Lepertamental da Uni- 

onde foi negada a eprovação da inscrição por não existir no mesmo um do- 

» quo provesse que a requerente atendia a exigência do Edital, ou seja,- 

Es enos de efetivo exercício no magistério. O processo baixou em diligen 

Denertovento que anexou um documento dizendo que na realidado a mesma — 

EE À exigência, já que o estágio probatório voluntério que a mesma havia 

ão ne Feculdade continuava como válido na Faculdade de Odontologia para 

E & seu requerimento, situação "sul generis” para a Odontologia s o Di — 

gnidades ca UFPel que pertenciam & Universidede Federel do Rio Grande — 

Disse que a resolução tomada pelo COCEP, em vários processos em que ê 

Egedo o eno civil do ano escoler, passando este para 180, dias, não ha- 

essim, anil dedo de se invocar esse documento que provava, através o 

mento, quo é requerente , realmente, tem mais de três anos de efetivo - 

ro moçistório, Disse que, por equidade, este ponto catava sanado e 
erocesso vinha anora pera homologação de sua comissão examinadora títulos 

&, tipos co provas « as datas de realização co concurso, Procedeu e nomi 

E comissão do sh e seus suplentes dizendo estar tembóm incluso no —- 

E a relação de portos e as provas a serem realizadas. Em discussér, foi 

EC homologado por Cdrndiacdiciaão do plenário, Proc, 7%8, em qua é PE 

4 Eror. Jocs “vives Filho, também da Faculdade de Odortologia, Dig 

eso estã !oyalmente constituido, sendo por sua aprovação, & 

i] 
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7903. Reg. Profº Dorotéia Kramer Motta, ds Foculd-de de Medicina. Este 

5 já tramitou pelo COCE”, onda a candidate requeria os mesmos direitos 

critos no concurso pare professor assistente, baseada na prerrogativa 

Ein desvinculação do ano civí 11 do eno escolar, Apssar disso, fal consta 

que a requerente não cumprie o preceito legal, sé que havia sido contra 

em 1º de agosto de 1975, Volte agora e referida professora com um recur 

exando cdeclereção do Chefe de seu Departamento, Prof, Dercy Abuchaim,- 

se declara qua a requerente inibiou suas atividades em dezembro de 197, 

Estagiária da ciscáplina de Psiquiatria e com função docente com alunos 

a Pologia védica 1 e II em estágio de recupsração durente O período de - 

« Ro mesmo tampo funcionou como orientadora no estágio probatório da — 

c a em Clínica Psiquiátrica com a carga horária de 24 horas semanais, 

E que s mosme exercem tais funções desde a data acima citada até sus con 

ção como Auxiliar de Ensino, não sofrendo solução de continuídade ata 

ente data, Tal atestado está datado de 9 de dezembro de 1977, Disse o 

“Gastão Duerte que achava, como Prosi dente da Comissão de Concursos, = 

BS estógio não tem validade, já que não 8 reconhecido pela Faculdads — 

gicina e não consta de sou Regimento Interno, dizendo que tinha muito 

em declerer que este processo não pode ser beneficiado pelo Decrea 468, 

foi amplenente debatido pelo plenário e, fece as opiniões divergentes 

D assunto, o Presidência apresentou proposição no sentido de que o pro 

Fosse encaminhado ao Sr, Procurador Geral pera parecer, Aprovado, Proc, 

Requerente Prof, Rosalino Conçalves das Neves, Solicita transferência 

a da roalização de concurso para 30,11 e 1,2/12/87, pare nova data que 

s dias 9, 10 é 11 de jensiro de 1978, Já foi eprovado “ad referendum" 

P = vem, esora, para homologação, Aprovado, Proc. 77809, Requerente - 

o Pedra Loureiro. Concurso já realizado pera professor assistente, ho 

o pelo Conselho Departamental e vem agora para roferendo do COCEP. - 

Bastão Duarte disse que houve engano de sua parte quarto a este pro- 

3 trata de homologação pelo COCEP da Comissão Examinadora e demais 

: forneio para reelização | de concurso para Professor Assistente, Dis- 

processo está em condições de ser aprovado. Aprovado, digo, foi le- 

a imposai bi lidade de constar como suplente da banca o 7, André Soer 

2 não faz parte do quadro docente da Universidado Federal de Pelotas, 

essentade a deviução do processo à origem para correção do feto, = 

3. Digso cv Prof. Gastão Duerte que o proc. 7961 em que O requerente é 

Poborto Krobs Balthar está na mesma situação do enterior, pois tem a 

E exeminadora, dovendo, assim, retornar à origom pare o masmo fei- 

veado, Prec, 6749. Requerents = Prof, Aldyr Garcia Schise, 'omolcga -— 

eorcurso pars livre docente e que o mesmo se submeteu, onto foi esro- 

média geral 9,35. Aprovado, Proc, 7623. Requerente - ProfS Licis Na 

dar sira. Aprovada em concurso pera profsacor assistentes, COM media .vo 

suado, Frocs. 7822 e 7862. Requerentos, respectivamante as “rofs. - 

= dos Santos Schild e Marie da Graça Lanzetta Hack, eprovo “as com 

2,96 8 0,65, Aprovedos, Proc, 96M, Oriundd do Deper'iamento de Fito — 

que o Prof, Vilson Alves ds Oliveira encaminha atravês da Pi =ção 

3 de fyronomia Eliseu Maciel solicitação do segu'nis teor: * Sre= 

à E virtude de reslização mete Departanento do cor zo par crofes 

Estente ne áros de Produção Vegebal, para o qual havis os 507frsi tam 

& consiv: vendo e posterior contriação de um novo docenta ca. o catu 

+ o quel também inscreveu-se no referido concurso, vimos por 

nte solicitar a vocsa interferências no sentido de 

e uno voga disponível na UFPel. Em enterdiimentos manti. 

raca 
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Er, Diretor da Faculdede de Veterinária, Dr, Luiz Fernendo Cunha da Silva, 

+ informados da existência de uma vaga nessa Faculdade, & quel ficou dis- 

[vel pele não realização do concurso ne área de inspeção de leite. O Senhor 

tor da Faculdade de Veterinária se prontificou « colocar à disposição do 

a mento de Fitotecnia a referida vaga, & Ser preenchida pelo segundo co- 

ado no concurso ecima referitio. Atenciosamente. w.1son Alves de Oliveira,- 

do Departamento de Fitotecnia.” O processo foi encaminhado pela direção 

4 eo diretor da fizuldade de Veterinária pere pronuncier-se a respoito,- 

E foi feito nos seguintes termos: 

Rimo concurso para professor essistento a vaga na área de inspeção de lei- 

lo Departamento nada tem é opor neste remanejamento," Disse o Prof. Gastão 

Bio que faces e corcordência, a Comissão de Concursos nada tem & Gpor quan 

E nocido de renej, digo, remansjemento. Quanto à manutenção de vaga no = 

Emo concurso, disse ser este um problema & longo prezo que dependeré da 

ni stração suparior da Universidede, não se podendo fazer agora uma provi- 

o chertura to novos concursos cu não. Disse entender, também, que não vê 

hu mn irconveniente em que seja concedida a vaga, pois não lhe parece certo 

Em clomento cus tenha mestrado não possa ocupar uma vaga que não foi apro 

Bda em outre unidede da Liniversidade, Aprovado o pedido, pele unanimidade 

n mbros presentes. Após, voltou & discussão o processo 204/77, em que & 

Bronto o Prof. Jnsó Corrêa, oo qual havia sido apresentada proposição pe- 

of. Laudo Nunss que sá foi trensorita nesta ata, €, 14da pela presidôn - 

"Foi colocada em discussão, havendo 0 plenário eprovado a proposição por 

Eimidacdo, Item 3, Podido de reconsideração de decisão prolatada pelo COS, 

5 É requerente a Faculdade de Vedicina, referente ao proc, 7961/77 Cure 

E lirologia er época especial, Lembrou a Presidência que esta havia deliba 

a respeito do pedido dos alunos em sua Gitima reunião e egora retorna O 

da Faculdade de Medicina, com ofício em que dizia anexar a este pro- 

O, O processo origirel que estava retido naquela Faculdede, O processo = 

“1 tem o nº 192/77 e nele sete alunos do curso de Medicina solicitem em 

De vutubro de 1977 curso de Urologia em época especial, Contém parecer da 

ão ds Faculdade de Medicina ordo solicita o reestudo do aesunto, tendo — 

tm do considerar ilegol a decisão tomada por este órgão.. Chamou o Se — 

É» Diretor e atonção para o fato de haver O Departamento do lsdicina Especi 

aa resolvido conceder curso de férias, não fixando datas de início e tér 

antendendo-sa ser o curso de férias em sus época normel, seja em jansi- 

y foveroiro, Disse que & daterminação do COCEP é 11egal pois fere disposi. 

E 2901 que dá poderes ao Colegiado de Curso 6 somente a ele, para fixar o 

ro mínimo e nóximo de vagas em cada disciplina. Disse que nenhuns digo, 

1 dispositivo Estatutário ou Regimental permite ao COCEP alterar docisão 

miado de Cirso, no que se refere ao stem VII DO ART; L$&, digo, do art. 

feitaco. Disse que estava corto que o CODEP aceitará as razões expostos, - 

Bardo recursos sob a arguição de ilegalideda, atrazando ainda mais a solu= 

do problema. O Prof. Alexandre Valério da Cunha, então Vicosfeitor, sea — 

fem princípio o podido de reconsideração da Faculdede de lfedicina, vacados 

Emos de outros pedidos já eprosentados em outras ocasiões e que merato- 

E consideração do COCE?. Suspendeus até a realização da próxima reunião a 

minação anterior do COCEP, pare ser apreciado o recuso da Faculdade de 

etna, Face esto despacho, os alunos interessados entrarem com recurso, «= 

à teor se encontra anexado ao processo acima mencionsijo, pedindo ao final, 

& Único recurso, face a exiguidads da tempo, que lhes fosse permitido) - 

É 05 oxemes finais da cisiiplina, juntamente com 35 demais alunos da gas 
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sidência colocou a palavra à disposição do plenário pare debates soro o 

into em foco. O Prof, Teófilo Balvão disso que em faco da situação criada, 

ento caberia se dar oportunidade de renlização de exames por partes desses 

por DS, digo, de exemes pare ceses alunos, À Presidência disse que o Conselho 

rio so manifestar sobre o recurso impetrado pele Direção da Faculdade de 

na, que considerou ilegal a decisão do COCEP, O plenário, depois de vê- 

Eintorvenções de seus consslheiros deliberou não acater a ilegalidade pre 

ida no pedido de reconsideração e reconhecer, que dedo o prezo decorrido, 

E mois é praticável o curso de fórias pretendido pelos primeiros requerentes. 

são foi suspensa por cinto minutos, pera que formalizasse uma proposta de 

ão , quanto “o recurso dos alunoa, no sentido da concessão de exames pa 

os mesmos, A proposição foi redigida pelo Conselheiro Teófilo Balvão, nos 

intes termos: " Considerando que a situação criada decorre do periodo de 

” Si ção de Faculdade de Medicina pera a Universidede Federal de Pelotas; - 

Bicerento que não existem normas transitórias para solucionar a questão; — 

dderendo que à sol ução dos casos omissos do título VI do Regimento Gerel- 

inivrsicade Federel de Palotas cabe ao COCEP (art. 212), Resolve o COCEP3- 

Estorminer a realização de exame final para os alunos requerentes na disci. 

s de Urologia do Departamento de Mecicinal Especializada; 2, O referido - 

e ceverá sor renlizado até o dia 31 de dezembro do corrente ano; 3, | Gus 

Buer recurso a ser porventura impetrado, não terê sfeito suspensivo por . 

E rodo." O Prof, lário Rosa epresentou, por sua vez, proposta no sentidos 

s D processo retornasss ao Colegiado de Curso para que este se manifeste 

» a nstição tos alunos pare reatizarem examea, de acordo com q Regime; nb 

Mm Universidade . Colocada em discussão, foi aprovada por cinco votos — 

Es um e proposta do Prof, Teófilo Galvão. Ordem do Dia: item 4, Outros as 

me do interesse imediato, Perguntou a presidência se algum dos conselhei- 

Eeinhe, digo, tinha elgum assunto de urgência para trezer à considera — 

do COCE?, Naca havendo a treter, a Presidência disse querer aproveitar a 

Ptuniciado para desejar a todos os senhores conselehiros votos de um Feliz- 

| junto a seus femiliares e agradecendo e presença de todos deu por encer 

Ee sessão, da qual, para constar, eu, Paulo Machado Vieira, Secretário - 

E Conselhos Suporiores levrei a presente ata = es ça qm g 8% q q q q qd pg pi 


